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ATOS DO CAMPUS POUSO ALEGRE 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 426 DE 1 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – 

CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria 

nº 1.065 de 19 de Julho de 2019, publicada no DOU em 23 de Julho de 2019, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar os (as) servidores (as), relacionados (as) abaixo, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a comissão responsável pela análise dos históricos 

escolares e declarações de rendimento escolar emitidas pelas escolas e pela verificação 

das notas lançadas pelos candidatos no sistema, no Processo Seletivo 2021/1, para 

ingresso nos Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio e Cursos Técnicos 

Subsequentes, do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre, Edital 157/2020: 

 

 - Brenno Leonardo Tavares Lopes, Auxiliar de biblioteca, matrícula SIAPE n° 

2130013; 

 - Cairo Gomes Fernandes, Professor do EBTT Substituto, matrícula SIAPE n° 

3203907; 

 - Cybele Maria dos Santos Martins, Psicóloga-Área, matrícula SIAPE n° 1221872; 

 - Daniela Josa, Professora do EBTT Substituta, matrícula SIAPE n° 3117938; 

 - Fabiano Paulo Elord, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE n° 

1668155; 

 - Fernando de Barros Magalhães, Professor do EBTT Substituto, matrícula SIAPE 

n° 3201475; 

 - Marilda de Castro Laraia, Professora do EBTT Substituta, matrícula SIAPE n° 

3201478; 

 - Priscilla Barbosa Andery, Assistente de aluno, matrícula SIAPE n° 2140015; 

 - Raquel Andrade de Paula, Professora do EBTT Substituta, matrícula SIAPE n° 

3162506; 

 - Rodrigo Janoni Carvalho, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE 

n° 1905763; 

 - Tania Maria Bulhões Figueira, Professora do EBTT Substituta, matrícula SIAPE 

n° 3206258; 

 - William Mascia Resende, Professor do EBTT Substituto, matrícula SIAPE n° 

3197410. 

 

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 

31/07/2021. 

 

PORTARIA Nº 427 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – 

CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria 

nº 1.065 de 19 de Julho de 2019, publicada no DOU em 23 de Julho de 2019, RESOLVE: 



 

 Art. 1º Designar os servidores, relacionados abaixo, como representantes da 

Administração, atuando como fiscais, devendo acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato n° 06/2020, cujo objeto é a prestação de serviços de recarga de extintores, 

celebrado entre o IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre e a Empresa R.N. 

EXTINTORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°  07.382.639/0001-28, Processo 

nº 23502.000682.2020-57, Dispensa de Licitação nº 14/2020: 

 

 - Fiscalização Técnica: Samuel Santos de Souza Pinto, Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1063094; 

 - Fiscalização Administrativa: Marcelo Carvalho Bottazzini, Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1796641. 

 

 Art. 2º Os fiscais do contrato deverão anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 Art. 3° As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 Art. 4° Compete aos fiscais de contratos, além das previsões da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações, as competências inseridas nas Instruções Normativas da Secretaria de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SEGES/MPDG, em 

especial a Instrução Normativa nº. 05, de 25 de maio de 2017, que estabelece que são 

competências dos Fiscais: 

 

 I) Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a 

execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores 

de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 

pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o 

inciso V deste artigo; 

 II) Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos 

administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 

como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 

 

 Art. 5° Na ausência do fiscal técnico o fiscal administrativo será o seu substituto 

e vice-versa. 

 Art. 6° Revogar a PORTARIA Nº409/2020/POA/IFSULDEMINAS. 

 Art. 7° Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir do dia 27 de 

novembro de 2020 e tem validade até 27 de novembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº 428 DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – 

CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria 

nº 1.065 de 19 de Julho de 2019, publicada no DOU em 23 de Julho de 2019, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Alterar a PORTARIA Nº277/2020/POA/IFSULDEMINAS, referente à 



composição do Colegiado do Curso de Engenharia Química do IFSULDEMINAS – 

Campus Pouso Alegre, dispensando os discentes Bruna Belizário Silva, Jacyelli Monike 

Souza Crispim e Glaucia Faria de Miranda e designando os discentes Erick Lara de 

Almeida, Jéssica Rodrigues da Costa e Thais Komura, passando o colegiado a vigorar 

com a seguinte composição: 

 

 I – Coordenador: Celso Dias Madureira, matrícula SIAPE n° 2192356. 

 Vice-Coordenador: Victor Aias Martins Gomes, matrícula SIAPE n° 2271651. 

 

 II – Núcleo Profissionalizante: 

 Titular 1: Daniel Cicero Pelissari, matrícula SIAPE n° 3064494. 

 Suplente 1: Joyce Alves de Oliveira, matrícula SIAPE n° 1955042. 

 Titular 2: Victor Aias Martins Gomes, matrícula SIAPE n° 2271651. 

 Suplente 2: Rejane Barbosa Santos, matrícula SIAPE n° 2190282. 

 Titular 3: Núria Ângelo Gonçalves, matrícula SIAPE n° 2188932. 

 Suplente 3: Olimpio Gomes da Silva Neto, matrícula SIAPE n° 1922974. 

 

 III – Núcleo Básico: 

 Titular 1: Ronã Rinston Amaury Mendes, matrícula SIAPE n° 1753331. 

 Suplente 1: Luciana Simionatto Guinesi, matrícula SIAPE n° 1142984. 

 Titular 2: Márcio Boer Ribeiro, matrícula SIAPE n° 1740893. 

 Suplente 2: Elgte Elmin Borges de Paula, matrícula SIAPE n° 2079081. 

  

 IV – Núcleo Discente: 

 Titular 1: Josias de Souza Ferreira, matrícula n° 15171000243G1502. 

 Suplente 1: Erick Lara de Almeida, matrícula n° 20191660029. 

 Titular 2: Jéssica Rodrigues da Costa, matrícula n° 20181660006. 

 Suplente 2: Thais Komura, matrícula n° 20181660014. 

 

 Art. 3° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 

02/05/2021. 

 

PORTARIA Nº 429 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO 

ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de 

Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Cancelar as férias da servidora GISELE INOCÊNCIO PEREIRA E 

MOREIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 

1655530, programadas para o período 16/12/2020 a 27/12/2020, por motivo de licença 

para tratamento de saúde. 

 Art. 2º O período será usufruído de 23/09/2021 a 04/10/2021. 

 

PORTARIA Nº 430 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO 

ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de 



Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Cancelar as férias da servidora GISELE INOCÊNCIO PEREIRA E 

MOREIRA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 

1655530, programadas para o período 28/12/2020 a 29/01/2021, por motivo de licença 

para tratamento de saúde. 

 Art. 2º O período será usufruído de 05/10/2021 a 18/11/2021. 

 

PORTARIA Nº 431 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO 

ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de 

Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Cancelar as férias da servidora NÚRIA ÂNGELO GONÇALVES, 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 2188932, 

programadas para o período 23/12/2020 av30/12/2020, por motivo de licença para 

tratamento de saúde. 

 Art. 2º O período será usufruído de 04/01/2021 a 11/01/2021. 

 

PORTARIA Nº 432 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO 

ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de 

Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Cancelar as férias da servidora IVANETE FONSECA MARTINS DE 

ABREU, Tradutor Intérprete de Linguagens de Sinais, matrícula SIAPE 2269315, 

programadas para o período 04/01/2021 a 16/01/2021, por motivo de necessidade de 

serviço, conforme Ofício no 

106/2020/CAE/DDE/POA/IFSULDEMINAS. 

 Art. 2º O período será usufruído de 10/05/2021 a 22/05/2021. 

 

PORTARIA Nº 433 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO 

ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de 

Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Alterar a PORTARIA Nº428/2020/POA/IFSULDEMINAS, referente à 

composição do Colegiado do Curso de Engenharia Química do IFSULDEMINAS – 

Campus Pouso Alegre, dispensando a discente Thais Komura e designando 

a discente Nádia Deise Teixeira Costa, passando o colegiado a vigorar com a seguinte 

composição: 

 

 I – Coordenador: Celso Dias Madureira, matrícula SIAPE n° 2192356. 

 Vice-Coordenador: Victor Aias Martins Gomes, matrícula SIAPE n° 2271651. 



 

 II – Núcleo Profissionalizante: 

 Titular 1: Daniel Cicero Pelissari, matrícula SIAPE n° 3064494. 

 Suplente 1: Joyce Alves de Oliveira, matrícula SIAPE n° 1955042. 

 Titular 2: Victor Aias Martins Gomes, matrícula SIAPE n° 2271651. 

 Suplente 2: Rejane Barbosa Santos, matrícula SIAPE n° 2190282. 

 Titular 3: Núria Ângelo Gonçalves, matrícula SIAPE n° 2188932. 

 Suplente 3: Olimpio Gomes da Silva Neto, matrícula SIAPE n° 1922974. 

 

 III – Núcleo Básico: 

 Titular 1: Ronã Rinston Amaury Mendes, matrícula SIAPE n° 1753331. 

 Suplente 1: Luciana Simionatto Guinesi, matrícula SIAPE n° 1142984. 

 Titular 2: Márcio Boer Ribeiro, matrícula SIAPE n° 1740893. 

 Suplente 2: Elgte Elmin Borges de Paula, matrícula SIAPE n° 2079081. 

 

 IV – Núcleo Discente: 

 Titular 1: Josias de Souza Ferreira, matrícula n° 15171000243G1502. 

 Suplente 1: Erick Lara de Almeida, matrícula n° 20191660029. 

 Titular 2: Jéssica Rodrigues da Costa, matrícula n° 20181660006. 

 Suplente 2: Nádia Deise Teixeira Costa, matrícula n° 15171000936G1502. 

 

 Art. 3° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 

02/05/2021. 

 

PORTARIA Nº 434 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO 

ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de 

Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Sobrestar o Processo nº 23343.003386.2020-88, em atenção ao solicitado 

por meio do ofício, datado de 17 de dezembro de 2020, da Comissão de Sindicância que 

apura eventuais responsabilidades administrativas  descritas no Processo 

nº  23502.000917.2020-19. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida Comissão. 

 Art. 3° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 

17/01/2021. 

 

PORTARIA Nº 435 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO 

ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de 

Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar os servidores, relacionados abaixo, sob a presidência do primeiro, 

para constituírem a Comissão de Recebimento Definitivo do serviço de confecção de 

móveis previstos no empenho 2020NE800089, referente à empresa FORMA OFFICE 



COMERCIO DE MOVEIS E INTERIORES (CNPJ:09.813.581/0001-55), CARONA 

03/2020, a saber: 

 

 1) Ricardo Macedo Teixeira, Técnico de Laboratório/Área, matrícula SIAPE n° 

1082173; 

 2) Sandra Aparecida de Aguiar, Auxiliar em Assuntos Educacionais, matrícula 

SIAPE n° 2378742; 

 3) Brenno Leonardo Tavares Lopes, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE n° 

2130013. 

  

 Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 31 de 

julho de 2021. 

 

PORTARIA Nº 436 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO 

ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de 

Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Designar os servidores relacionadas abaixo como representantes da 

Administração, atuando como fiscais, devendo acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato n° 10/2020, celebrado entre o IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre e a 

empresa CLINICA VETERINÁRIA TOP DOG LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

26.658.406/0001-50, que tem por objeto o a contratação de serviços veterinários para 

execução do Projeto de Extensão: "Cão Terapia: uma proposta para a melhoria da saúde 

e qualidade de vida de pessoas com necessidades especiais", do IFUSLDEMINAS - 

Campus Pouso Alegre: 

 

 - Fiscal Titular: Suzan Evelin Silva, Enfermeiro/Área, Matrícula SIAPE n° 

2084678. 

 - Fiscal Substituto: Luciene Ferreira de Castro, Jornalista, Matrícula SIAPE n° 

2029188. 

 

 Art. 2º Os fiscais do contrato deverão anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 Art. 3° As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 Art. 4° Compete aos fiscais de contratos, além das previsões da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações, as competências inseridas nas Instruções Normativas da Secretaria de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SEGES/MPDG, em 

especial a IN nº. 05. 

 Art. 5° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 31 de 

dezembro de 2021. 

 

PORTARIA Nº 437 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 



CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO 

ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de 

Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Sobrestar o Processo de Sindicância n° 23502.000917.2020-19, em 

atendimento ao solicitado no OFÍCIO 

13/2020/CONTRATOS/CGP/DA/PROAD/IFSULDEMINAS da Presidente da Comissão 

de Sindicância, de 22 de dezembro de 2020, a partir de 23 de dezembro 2020 até 5 de 

fevereiro de 2021. 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 23 de dezembro de 2020. 

 

PORTARIA Nº 438 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO 

ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de 

Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 25/11/2020, o prazo de conclusão 

dos trabalhos da Comissão do Processo de Sindicância, designada pela PORTARIA 

418/2020/POA/IFSULDEMINAS, de 25 de novembro de 2020, referente ao Processo 

n° 23502.000917.2020-19, ante as razões apresentadas no OFÍCIO 

13/2020/CONTRATOS/CGP/DA/PROAD/IFSULDEMINAS, da Presidente da 

Comissão de Sindicância, de 17 de dezembro de 2020. 

 Art. 2º Revogar a PORTARIA 434/2020/POA/IFSULDEMINAS. 

 Art. 3° Esta portaria em vigor a partir desta data. 

 

PORTARIA Nº 439 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO 

ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de 

Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Retificar a PORTARIA Nº418/2020/POA/IFSULDEMINAS, para fazer 

constar que o número do Processo de Sindicância 23502.000917.2020-19 passou a ser 

23343.003386.2020-88. 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 30 de 

novembro de 2020, permanecendo inalteradas as demais disposições constantes na 

PORTARIA Nº418/2020/POA/IFSULDEMINAS. 

 

PORTARIA Nº 440 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO 

ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de 

Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 25/12/2020, o prazo de conclusão 

dos trabalhos da Comissão do Processo de Sindicância, designada pela PORTARIA 



418/2020/POA/IFSULDEMINAS, de 25 de novembro de 2020, referente ao Processo 

n° 23343.003386.2020-88, ante as razões apresentadas no OFÍCIO 

13/2020/CONTRATOS/CGP/DA/PROAD/IFSULDEMINAS, da Presidente da 

Comissão de Sindicância, de 17 de dezembro de 2020. 

 Art. 2º Revogar as Portarias 434/2020/POA/IFSULDEMINAS e 

Nº438/2020/POA/IFSULDEMINAS. 

 Art. 3° Esta portaria em vigor a partir desta data. 

 

PORTARIA Nº 441 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO 

ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de 

Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: 

 

Art. 1º Sobrestar o Processo de Sindicância n° 23343.003386.2020-88, em 

atendimento ao solicitado nº OFÍCIO 

33/2020/CONTRATOS/CGP/DA/PROAD/IFSULDEMINAS da Presidente da Comissão 

de Sindicância, de 22 de dezembro de 2020, a partir de 23 de dezembro 2020 até 5 de 

fevereiro de 2021. 

Art. 2º Revogar a PORTARIA 437/2020/POA/IFSULDEMINAS. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

PORTARIA Nº 442 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO 

ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de 

Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: 

  

 Art. 1° Interromper as férias do servidor ALEXANDRE FIENO DA SILVA, 

Professor EBTT, matrícula SIAPE 1758595, a partir de 29/12/2020 por necessidade do 

serviço. 

 Art. 2º O período restante será usufruído no período de 04/01/2020 a 15/01/2020. 

 

ORDENS DE SERVIÇO 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 12 DE 1 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO 

ALEGRE, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de 

Agosto de 2018, publicada no DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE: 

 

 Alterar as férias da servidora LUCIENE FERREIRA DE CASTRO, Jornalista, 

matrícula SIAPE 2029188, programadas para o período de 16/12/2020 a 30/12/2020 para 

o período de 01/12/2020 a 15/12/2020, por necessidade do serviço. 

 

 

 



DIÁRIAS 

 

 

Nome do Servidor Cargo/Função Destino Período Qtd. Valor uni. 

Eliane Silva Ribeiro Administradora Ipuiúna/MG 08/12/2020 a 

08/12/2020 

0,5 R$ 177,00 

Juciana de Fátima Garcia Técnica de 

Laboratório 

Ipuiúna/MG 10/11/2020 a 

10/11/2020 

0,5 R$ 177,00 

Juciana de Fátima Garcia Técnica de 

Laboratório 

Ipuiúna/MG 08/12/2020 a 

08/12/2020 

0,5 R$ 177,00 

Luciana Goulart Carvalho Auxiliar em 

Administração 

Ipuiúna/MG 10/11/2020 a 

10/11/2020 

0,5 R$ 177,00 

Nereu Moreira dos Santos 

Filho 

Técnico em Assuntos 

Educacionais 

Varginha/MG 01/12/2020 a 

01/12/2020 

0,5 R$ 177,00 

Nilza Domingues de 

Carvalho 

Assistente em 

Administração 

Varginha/MG 01/12/2020 a 

01/12/2020 

0,5 R$ 177,00 

 


